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INDICAÇÃO  Nº  486,  DE  2002




INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, que determine, às autoridades responsáveis por orquestras, bandas ou quaisquer outros conjuntos  e formações musicais mantidos pelo Estado, a ele vinculados ou que o representem, que zelem, em suas respectivas esferas de atuação, pela correta execução do Hino Nacional Brasileiro, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº 5.700, de 1º de setembro 1971, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais, e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

Alguns dias atrás, assistindo pela televisão a cerimônia de início de um jogo de futebol da seleção brasileira e outro dia cerimônia semelhante de uma partida de voleibol, observei que nosso hino nacional foi tocado de forma resumida, só com suas estrofes iniciais, isto me induziu à fazer esta propositura.

Cabe desde logo, assinalar a extraordinária importância de que se reveste o tema de que trata esta indicação – basta ter em mente que se cuida de zelar pela correta apresentação de um dos símbolos da República (Constituição Federal, Artigo 13§ 1º).

O Hino Nacional deve ser executado com estrita observância das regras previstas na Lei Federal nº 5.700, de 1º de setembro de 1971. Releva, particularmente, destacar a obrigatoriedade de a execução se dar na íntegra, como dita o artigo 24 da citada lei:

“ Art. 24 – A execução do Hino Nacional obedecerá às seguintes prescrições:

(...)

IV – nos casos de simples execução instrumental, tocar-se-á a música integralmente, mas sem repetição; nos casos de execução vocal, serão sempre cantadas as duas partes do poema;

V – nas continências ao Presidente da República, para fins exclusivos do Cerimonial Militar, serão executados apenas a introdução e os acordes finais, conforme a regulamentação específica”.

Como se vê, salvo a hipótese prevista no inciso V, em todas as demais é obrigatório que o Hino Nacional seja tocado integralmente; o inciso IV, retro transcrito, é claríssimo a esse respeito.

Infelizmente, porém, não raras vezes ocorre a execução do Hino de forma compacta, resumida ou  com  suspensão de  estrofes ou  partes, em  flagrante  violação àqueles 

preceitos. Trata-se de verdadeiro ultraje a um dos símbolos da República, inaceitável independentemente de quem o execute ou de onde esteja sendo executado, mas tão mais grave se o desrespeitoso erro for cometido por orquestras, bandas ou quaisquer outros conjuntos e formações musicais mantidos pelo Estado, a ele vinculados ou que o representem.

À vista dessas considerações, conclui-se serem relevantes e pertinentes as medidas sugeridas via da presente proposição. Exatamente por isso, e por serem de execução simples e absolutamente não-onerosa para o erário, devem ser colocadas em prática, com a maior brevidade possível.




Sala das Sessões, em 18-03-2002

a) PEDRO MORI
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